
PROCESSO Nº 709/2009 PROTOCOLO Nº 7.662.025-3/09

PARECER CEE/CES Nº 32/09 APROVADO EM 06/10/09

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

MUNICÍPIO: MARINGÁ

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso de Graduação em 
Educação Física – Licenciatura e Bacharelado

RELATOR: EDMILSON  LENARDÃO 

I – RELATÓRIO

Histórico

1.  A Secretaria  de Estado da Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior, pelo Ofício nº 835-CES/GAB/SETI, de 27/07/09, com inclusa Informação 
nº 25/2009-CES/SETI, encaminhou a este Conselho, protocolado da Universidade 
Estadual de Maringá que por meio do Ofício da Reitoria nº 441/2009-GRE, de 13 
de julho de 2009, solicita renovação do reconhecimento do Curso de Graduação 
em Educação Física – Habilitação Licenciatura.

2.  O  presente  protocolado  está  instruído  conforme 
Deliberação CEE/CES nº 03/09, de 08/05/09 e instrução exarada pelo Parecer 
CEE/CES nº 552/09, de 05/06/09 e consta do protocolado:

- solicitação formal da IES (fls.3), acompanhada do Relatório 
do  ENADE referente ao curso (fls.4 a 29);

- matriz curricular do curso (fls.39 e 40);
- relação do corpo docente por disciplina, descrita a titulação 

e  regime de trabalho (fls. 35 a 39).

3. Histórico do Curso

O  Curso  de  Educação  Física  foi  criado  no  ano  de  1972  através  da 
Resolução n.º 006/72 do Conselho Universitário da Universidade Estadual 
de Maringá. Esta resolução, além de aprovar e criar o curso de Educação 
Física e Técnica em Desporto na Instituição com respectivo currículo e 
corpo  docente,  estabeleceu  o  limite  inicial  de  80  vagas.  Em 16/09/76, 
através  do  Decreto  Federal  n.º  78.430  foi  reconhecido  o  Curso  de 
Licenciatura em Educação Física da Universidade Estadual de Maringá.
Em 15/05/79 o Conselho de Ensino e Pesquisa emite a Resolução n.º 
058/79,  aprovando  o  novo  currículo  do  Curso de Educação Física a ser
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oferecido aos ingressantes a partir  do segundo período letivo de 1979. 
Com o passar dos anos, o currículo do curso sofreu várias modificações, 
através  das  Resoluções  do  CEP n.º  058/79,  064/81,  084/81,  114/82  e 
079/84.  Estas  alterações  dizem  respeito  somente  à  carga  horária, 
mudança  para  regime  seriado,  periodização,  criação  e  eliminação  de 
disciplinas,  todavia,  não foram suficientes para provocar  uma mudança 
estrutural no curso.
No início do ano de 1984 o currículo foi submetido a análises e avaliações 
coordenadas por diferentes comissões constituídas pelo Departamento de 
Educação Física da Universidade Estadual de Maringá. Ao longo desses 
anos  estas  comissões  procuraram  também  conhecer  os  interesses  e 
necessidades do mercado de trabalho na área e, dos profissionais que 
nele atuavam. Durante o período de 1984 a 1986, teve prosseguimento a 
análise crítica dos pontos fundamentais da Proposta de Estruturação do 
Currículo Mínimo do Curso de Educação Física da UEM.
Em  16  de  julho  de  1987,  o  Conselho  Federal  de  Educação  emitiu  a 
Resolução n.º 003/87 determinando um prazo mínimo de 02 anos para 
implantação do novo currículo aos Cursos de Educação Física do País. No 
início do ano de 1988, durante a realização do Simpósio Nacional sobre 
Reforma Curricular em Educação Física, realizado na cidade de Campinas 
(SP),  os  representantes  dos  cursos  de  Educação  Física  de  diversas 
Instituições  de  Ensino  Superior  (IES)  do  País  solicitaram  prorrogação 
desse prazo.
Em 04/08/88 o Conselho Federal de Educação estabeleceu, através da 
Resolução n.º  003/88,  o início do semestre letivo de 1/90,  como prazo 
máximo para a implantação do novo currículo. Em 13/06/90 a Resolução 
n.º 070/90 do Conselho de Ensino e Pesquisa (CEP) da UEM aprova o 
novo currículo do Curso de Educação Física, em regime seriado anual. 
Esta Resolução foi  alterada pela Comissão de Currículo nomeada pela 
Portaria n.º 050/88 do Departamento de Educação Física e aprovado pela 
Resolução n.º 168/91-CEP. Esta última, em 14/12/94 foi modificada pela 
Resolução  n.º  134/94-CEP,  cujo  projeto  pedagógico  do  Curso  de 
Educação Física, regime seriado anual, está em vigor até a presente data. 
(fls. 38)

3.1 Objetivo/Perfil do profissional a ser formado

Promover  a  aquisição  de  conhecimentos  e  habilidades  necessárias  ao 
indivíduo e, ao exercício de sua prática profissional em Educação Física. 
Oferecer  uma  sólida  formação  preparando  o  futuro  graduado  para 
enfrentar  os  desafios  das  rápidas  transformações  da  sociedade,  do 
mercado de trabalho e das condições de exercício profissional. Possibilitar 
a aplicação de conhecimentos nas diversas áreas relativas à Educação 
Física. (fls. 37)
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3.2 Dados Gerais do Curso

3.2.1 Educação Física – Licenciatura

Carga horária: 3457

Turnos de Funcionamento: Integral e Noturno

Integralização Curricular do Curso:

Noturno : Mínimo  = 5 anos
                 Máximo = 8 anos

Integral : Mínimo  = 4 anos
                Máximo = 7 anos

3.2.2 Educação Física – Bacharelado

Carga horária: 3491

Turnos de Funcionamento: Integral e Noturno

Integralização Curricular do Curso:

Noturno : Mínimo  = 5 anos
                 Máximo = 8 anos

Integral : Mínimo  = 4 anos
                Máximo = 7 anos
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4. Matrizes Curriculares

4.1 Educação Física – Licenciatura (fls.39)
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fls.39
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4.2 Educação Física - Bacharelado (fls.40)
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fls.40
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5. Quadro de Docentes (fls.35)
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fls.35
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fls.36
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fls.36
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fls.37
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fls.37
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6.  Relatório  do  Curso  de  Educação  Física  -  Exame 
Nacional de Desempenho (ENADE) de 2007

6.1 Conceito do curso

Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls. 8)

6.2  Desempenho dos Estudantes em Formação Geral e 
Componente Específico da prova do ENADE/20007

    Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls. 9)
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6.3 Formação Geral

A  seguir  encontra-se  um  gráfico  em  que  se  compara  o 
desempenho do curso nessa instituição com o desempenho da área, levando em 
conta  a  totalidade  de  estudantes  da  área  no  Brasil.  Nesse  gráfico,  são 
apresentadas as notas médias obtidas em Formação Geral e em Componente 
Específico.

Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls. 10)

Pode-se  observar  pelo  gráfico  que,  em Formação Geral,  a 
nota média dos concluintes foi maior na instituição (55.1) que no Brasil (46.3). A 
nota média dos estudantes ingressantes foi 50.7 na instituição e 43.0 no Brasil: há 
uma diferença de 7.7 pontos entre os dois.

6.4 Componente Específico

Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls. 10)
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Pode-se  observar  pelo  gráfico  que,  em  Componente 
Específico, a nota média dos concluintes foi maior na instituição (59.2) que no 
Brasil (51.8). A nota média dos estudantes ingressantes foi 50.3 na instituição e 
41.9 no Brasil: há uma diferença de 8.4 pontos entre os dois.

6.5  Percentual  de  estudantes  por  quartil  segundo  as 
notas obtidas

     Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls. 12)

II - VOTO  DO  RELATOR

Pelo exposto e considerando o Relatório do Exame Nacional 
de Desempenho dos Estudantes (ENADE), de 2007, somos pela renovação do 
reconhecimento do Curso de Graduação em Educação Física:

- Licenciatura (Integral e Noturno), com carga horária de 
3.457 horas,  integralização curricular mínima em 5 e máxima 
em 8 anos para o período noturno e integralização curricular 
mínima em 4 e máxima em 7 anos para o período integral;
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-  Bacharelado (Integral e Noturno),  com carga horária de 
3.491 horas, integralização curricular mínima em 5 e máxima 
em 8 anos para o período noturno e integralização curricular 
mínima em 4 e máxima em 7 anos para o período integral; 
pelo prazo de 5 anos, da Universidade Estadual de Maringá, 
Município de Maringá, mantida pelo Governo do Estado do 
Paraná.

Determina-se à UEM que sejam observados e implementados 
na proposta pedagógica:

a)  a  carga  horária  do  referido  curso  (matriz  curricular)  em 
horas (Resolução CNE/CES nº 3/2007);

b) as Diretrizes Curriculares Nacionais específicas;
c) a carga horária mínima dos cursos de licenciatura (CNE/CP 

nº 2/2002);
d) carga  horária  mínima  e  procedimentos  relativos  à 

integralização  e  duração  dos  cursos  de  graduação  em  Educação  Física, 
bacharelado (Resolução CNE/CES nº 4/2009);

e) o Plano de Estágio conforme Deliberação nº 02/09-CEE, de 
06/03/09.

Para a segunda renovação do reconhecimento do curso em 
tela,  que deverá  ser  solicitada até  180 dias  antes  de  completado o  prazo da 
primeira  renovação  do  reconhecimento,  a  IES  deverá  apresentar  a  proposta 
pedagógica com as devidas adequações curriculares.

Aprovado  o Parecer, encaminhe-se à Secretaria de Estado 
da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino  Superior  para  homologação,  e,  após,  seja 
remetido  ao  Governo  do  Estado  do  Paraná  para  expedição  do  competente 
Decreto.

Devolva-se o processo à IES para constituir acervo e fonte de 
informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

  Curitiba, 06 de outubro de 2009.

Presidente do CEE

Presidente da CES
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